UISEAUBA

Estado de Sergipe

Procuradoria Geral do Municipio

PARECER JURIDICO n° 081/2025.

EMENTA: Parecer referencial. Contratagéo direta por
inexigibilidade. Impossibilidade de competicdo. Art.
74, inciso V, §5° da Lei n° 14.133/2021.
Fundamentagéo juridica para garantir legalidade e
seguranga administrativa. Justificativa técnica e de
prego. Documentacédo regular do imével e da
empresa proprietaria. Exigéncia de publicidade do ato
contratual. Parecer favoravel a aquisi¢éo.
I-OBJETO

Aquisicéo de imével com localizagdo estratégica para fins de desobstrugao
do fluxo de aguas pluviais, prevengéo de alagamentos e protecéo da infraestrutura
urbana. Autorizagéo legislativa por meio da Lei (Municipal) n® 884/2025.

Cuida-se de analise juridica da legalidade de contratacdo direta, por
inexigibilidade de licitagao, visando & aquisicdo de imoével pertencente a Companhia
Sul Sergipana de Eletricidade — SULGIPE, inscrita no CNPJ n° 13.255.658/0001-96,
para atendimento de finalidade publica relacionada a desobstrucéo do fluxo de aguas
pluviais, prevengéo de alagamentos e protecso da infraestrutura urbana no Municipio
de Umbauba/SE.

Il - RELATORIO

A Secretaria competente submeteu a Procuradoria Juridica processo
administrativo instruido com estudos técnicos demonstrando a necessidade de
aquisicéo de imoével especifico, situado em area estratégica para o escoamento das
aguas pluviais. Os levantamentos indicam que o bem pertencente a SULGIPE é o
Unico compativel, em razdo de sua localizagdo e caracteristicas fisicas, com as
exigéncias da obra de drenagem e contencéo de alagamentos.

A aquisi¢éo esta amparada na Lei (Municipal) n° 884/2025, que autoriza o
Poder Executivo a proceder a aquisicdo do referido imével. A proposta de valor foi
avaliada com base em laudo técnico de mercado, e a documentagéo exigida encontra-
se devidamente anexada ao feito.

Il - FUNDAMENTACAO

Nos termos do art. 74, inciso V, da Lei (Federal) n® 14.133/2021, & inexigivel
a licitagéo quando se tratar da aquisi¢éo de imével cujas caracteristicas de localizacdo
e instalagdo tornem necessaria sua escolha. No presente caso, os elementos
constantes dos autos demonstram a inviabilidade de competicdo, dada
especificidade da area necessaria a intervencgao publica, ndo havendo no entérn
outro imovel que retina condigdes equivalentes.

Praga Gil Soares, 272 - Centro - Umbatiba-SE prefeitura@umbauba.se.
CNPJ: 13.089.395/0001-73 {79) 3544-2179

/

Prefeitura Municipal de Umbautba




"UMBAUEA
&

Estado de Sergipe

Procuradoria Geral do Municipio

A escolha do bem encontra respaldo técnico, com estudos que indicam a
sua imprescindibilidade para a fluidez das aguas pluviais e prevencdo de danos
urbanos. A justificativa de prego foi elaborada com base em avaliagdo mercadolégica,
atendendo ao art. 72, inciso Il, da Lei (federal) n°® 14.133/2021, sendo o valor proposto
compativel com os pregos praticados para iméveis de caracteristicas semelhantes. A
documentagéo apresentada pela empresa vendedora inclui a certiddo de matricula
atualizada, sem 6nus, documentos de representacéo, certiddes fiscais e cadastrais, e
proposta formal.

O processo encontra-se instruido de forma adequada, atendendo ao art. 72
da Lei n° 14.133/2021, sendo obrigatéria a publicagéo do extrato contratual em sitio
oficial, conforme prevé o paragrafo tnico do mesmo artigo, combinado com o art. 94,
inciso ll. A contratagéo esta autorizada por lei especifica, conforme determina o art.
37, caput, da Constituicdo Federal, evidenciando-se a observancia ao principio da
legalidade. A instrugdo processual atende ainda ao disposto no art. 53, §1°, da Lei n°
14.133/2021, quanto a exigéncia de parecer juridico prévio para contratacées diretas.

IV - OBRIGATORIEDADE DO PARECER

Nos termos da legislagéo vigente, a analise juridica da contratagéo direta é
condigéo de validade do procedimento, tendo por objetivo assegurar a conformidade
da atuagao administrativa aos parametros legais, evitando nulidades e promovendo a
transparéncia do ato.

A presente manifestagéo juridica tem como objetivo prestar assisténcia a
autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme disposto no §4°
do art. 53 da Lei (Federal) n® 14.133/2021. Dessa forma, a analise juridica limita-se a
aspectos legais, ndo abrangendo questdes de natureza técnica, mercadolégica ou
relacionadas a conveniéncia e oportunidade.

Por outro lado, &€ importante esclarecer que, como regra geral, ndo cabe ao
6rgéo de analise juridica a fungédo de auditar a competéncia de cada agente publico
para a pratica de atos administrativos. A responsabilidade de verificar se seus atos
estdo dentro de suas competéncias recai sobre cada um dos agentes publicos,
conforme sua esfera de atribuigdes.

Cumpre esclarecer que a presente manifestagdo se restringira a analise
juridica in abstrato da questdo apresentada, abordando exclusivamente os aspectos
legais pertinentes, e abstendo-se de examinar questdes de natureza técnica,
administrativa, econémico-financeira ou qualquer outra que envolva o exercicio de
conveniéncia e discricionariedade por parte da Administragéo.

Conforme entendimento do Tribunal de Contas da Uni&o, a avaliacdo dos
aspectos técnicos da licitagdo ndo compete a procuradoria juridica, confor ‘?
Acérdao 1492/2021 — TCU PLENARIO.
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Dessa forma, a emissdo deste parecer ndo implica endosso ao mérito
administrativo, uma vez que se restringe a analise juridica, sem adentrar na
competéncia técnica da Administragdo, em conformidade com a recomendacéo da
Consultoria Geral da Uni&o, por meio das Boas Praticas Consultivas — BCP n° 07, que
estabelece o seguinte:

“O Orgéo Consultivo ndo deve emitir manifestagbes conclusivas
sobre temas né&o juridicos, tais como os técnicos, administrativos
ou de conveniéncia ou oportunidade, sem prejuizo da
possibilidade de emitir opinido ou fazer recomendagbes sobre
tais questbes, apontando tratar-se de juizo discricionario, se
aplicavel. Ademais, caso adentre em questéao juridica que possa
ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e
esclarecer qual a situagdo juridica existente que autoriza sua
manifestagdo naquele ponto”.

O processo foi devidamente instruido e remetido a esta Assessoria Juridica
para a emisséo de parecer sobre a conformidade legal do procedimento com o objetivo
de contratar diretamente uma empresa para a execugao do fornecimento de produtos.

Apos a analise dos autos, constata-se que foram integralmente observados
os requisitos legais aplicaveis aos atos a serem firmados entre a Administracéo
Publica e o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame. Nesse sentido, verifica-se que o
processo de aquisicdo cumpre as exigéncias legais para sua instauragéo.

V- CONCLUSAO

Verificada a inviabilidade de competicdo em virtude da especificidade do
imoével, a compatibilidade do valor com os pregos de mercado, a regularidade da
documentagéo, a autorizagéo legislativa e o atendimento as exigéncias legais de
publicidade e instrugéo processual, manifesta-se esta Procuradoria pela viabilidade
juridica da contratagéo direta por inexigibilidade de licitagdo, com base no art. 74,
inciso V, §5° da Lei (Federal) n°® 14.133/2021, devendo o processo prosseguir com a
formalizacédo do contrato, publicagdo do extrato e registro patrimonial do bem no
acervo do Municipio.

Ressalte-se, a imprescindivel deliberagdo do Chefe do Poder Executivo e
do Ordenador de Despesa que esta adstrito, ao aceite ou ndo do presente parecer,
sem prevaléncia decisoéria para vinculagédo ao ato administrativo sub ocullum.

Ap6s, o fluxo do procedimento licitatério, encaminhe-se a digna Assessoria
do Controle Interno do Municipio, érgao responsavel pela fiscalizacdo dos atos da
Administragéo Publica, para fins de verificacdo e ateste se todas as exigéncias legais
foram atendidas, como condigdo fundamental para corroborar com a lisura dos
processos licitatérios do Municipio de Umbauba/SE.
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Entrementes, se trata a presente peca de um parecer opinativo, i. é, tem
carater técnico-opinativo. Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL que, de forma especifica, ja exp6s a sua posigdo a respeito, in verbis: “O
parecer emitido por procurador ou advogado de érgio da administragio publica
nédo é ato administrativo. Nada mais é do que a opinido emitida pelo operador
do direito, opinido técnico juridica, que orientara o administrador na tomada da
deciséo, na pratica do ato administrativo, que se constitui na execugao ex-oficio
da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou n&o, considerado pelo
administrador.” (Mandado de Seguranga n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min.
Marco Aurélio de Mello — STF.).

E o PARECER, que submetemos a consideragéo da Autoridade superior,
sem embargos de entendimentos em contrario.

Fago a devolugédo dos autos em comento na sua integralidade.

Cidade de Umbauba, 04 de junho de 2025.
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